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ANTEPROJETO DE LEI Nº 064/2018 

De 02 de outubro de 2018 
 

 

SÚMULA: Inclusão e alteração de Ações de Governo no 

Plano Plurianual de Investimentos - PPA para 

o exercício de 2019 e dá outras providências. 

 

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, autorizado a 

incluir e alterar Ações de Governo na Lei Municipal nº 1216/2017 de 29 de 

novembro de 2017 do Plano Plurianual de Investimentos para o exercício de 2019, de 

acordo com os valores previstos nas ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2019. 

 

 

Artigo 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de 

outubro do ano de dois mil e dezoito. (02/10/2018) 

 

 

 

 

 

EVANDRO MARCELO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 

 

Anexa ao Anteprojeto de Lei nº 064/2018 

 

Senhor Presidente, 

  

 
Encaminhamos à apreciação desta Câmara Municipal, o Anteprojeto de Lei nº. 

064/2018, em CARÁTER DE URGÊNCIA que dispõe sobre a inclusão e alteração de ações de 

Governo no Plano Plurianual de Investimentos - PPA para o exercício de 2019 e dá outras 

providências. 

 

O objetivo do presente projeto de alteração do PPA se faz necessário, para atender a 

unidade orçamentária discriminada na ação, visando a o empenhamento de despesas.  

 

Na certeza de podermos contar com o apoio e a aprovação dos nobres vereadores, 

aproveitamos para reiterar votos de estima e consideração. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, 

aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito (02/10/2018). 

 

 

 

 

 

EVANDRO MARCELO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 


